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Ano-calendario: 2007

PER/DCOMP. CPMF. ENTIDADES BENEFICENTES. IMUNIDADE.
NAO-INCIDENCIA. COMPENSACAO. LIQUIDEZ E CERTEZA DO
CREDITO. LIQUIDEZ E CERTEZA DO INDEBITO DEMONSTRADA.
PRINCIPIO DA VERDADE MATERIAL.

O contribuinte, a despeito da retificagdo extemporanea da Dctf, tem direito
subjetivo a compensag¢do, desde que apresente prova da existéncia do crédito
compensado. O extrato da conta corrente mostra que houve o estorno do
débito da Cpmf, evidenciando que o 6nus do pagamento do tributo foi da
instituicdo financeira responsavel. Assim, a medida que as entidades
beneficentes de assisténcia social, devidamente certificadas por resolu¢ao do
CNAS, sao imunes a contribuicao (CF, art. 195, § 7°), deve ser reconhecido o
direito a repeti¢ao do indébito.

Recurso Voluntario Negado.

Direito Creditério Ndao Reconhecido.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.

(assinado digitalmente)
MERCIA HELENA TRAJANO DAMORIM - Presidente.
(assinado digitalmente)

SOLON SEHN - Relator.
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 Ano-calendário: 2007
 PER/DCOMP. CPMF. ENTIDADES BENEFICENTES. IMUNIDADE. NÃO-INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. LIQUIDEZ E CERTEZA DO CRÉDITO. LIQUIDEZ E CERTEZA DO INDÉBITO DEMONSTRADA. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL.
 O contribuinte, a despeito da retificação extemporânea da Dctf, tem direito subjetivo à compensação, desde que apresente prova da existência do crédito compensado. O extrato da conta corrente mostra que houve o estorno do débito da Cpmf, evidenciando que o ônus do pagamento do tributo foi da instituição financeira responsável. Assim, à medida que as entidades beneficentes de assistência social, devidamente certificadas por resolução do CNAS, são imunes à contribuição (CF, art. 195, § 7º), deve ser reconhecido o direito à repetição do indébito.
 Recurso Voluntário Negado.
 Direito Creditório Não Reconhecido.
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.
 (assinado digitalmente)
 MÉRCIA HELENA TRAJANO DAMORIM - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 SOLON SEHN - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Mércia Helena Trajano Damorim (Presidente), Francisco José Barroso Rios, Solon Sehn, Waldir Navarro Bezerra, Bruno Mauricio Macedo Curi e Cláudio Augusto Gonçalves Pereira.
  Trata-se de recurso voluntário interposto em face de decisão da 3ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Campinas/SP, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada pelo Recorrente, com base nos fundamentos resumidos na ementa seguinte:
�Assunto: Normas de Administração Tributária 
Ano-calendário: 2006
Ementa: Direito Creditório. Prova.
Correto o despacho decisório que não homologou a compensação declarada pelo contribuinte por inexistência de direito creditório, tendo em vista que o recolhimento alegado como origem do crédito estava integralmente alocado na quitação de débitos confessados.
O reconhecimento do direito creditório aproveitado em DCOMP não homologada requer a prova de sua existência e montante. Faltando ao conjunto probatório carreado aos autos elementos que permitam a verificação da existência de pagamento indevido ou a maior frente à legislação tributária, o direito creditório não pode ser admitido.
Direito de Crédito. Regime de Retenção. Ônus Financeiro. Comprovação.
Tratando-se de crédito envolvendo tributo retido pela instituição financeira na qualidade de responsável, cabe a esta a comprovação de que alegado pagamento a maior foi por ela suportado.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido�
O Recorrente apresentou o PER/Dcomp (Pedido Eletrônico de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de Compensação), sem retificar a Dctf (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais). Tal fato fez com que o pagamento continuasse atrelado à quitação do débito originário, inviabilizando a homologação da compensação.
O acórdão recorrido, por sua vez, manteve o despacho decisório, porquanto o contribuinte não teria apresentado qualquer razão ou documento capaz de comprovar a liquidez e a certeza do direito de crédito:
�No entanto, a contribuinte não apresenta qualquer razão ou documento que comprove o seu direito. Nenhuma apuração, documentação ou outro indício que indicasse o pagamento indevido ou a maior e desse suporte ao crédito tributário aproveitado. Nenhum demonstrativo capaz de justificar a alegação de erro na declaração trabalhada pelos sistemas da administração tributária. Nenhum comparativo que discriminasse a formação da base de cálculo que serviu ao pagamento a maior e a base pretensamente correta.
O chamado ônus da prova é da contribuinte no que tange à existência e regularidade do crédito com que pretendeu extinguir a obrigação tributária. Com efeito, ao declarar à Autoridade Tributária que dispunha de crédito capaz de extinguir um débito, o contribuinte assume a incumbência de demonstrar sua liquidez e certeza quando do exame administrativo. Como visto, a disponibilidade do crédito não existia na fase em que aconteceu a conferência eletrônica da compensação e sua liquidez e certeza não foi demonstrada nessa fase de contestação do despacho resultante.
Nessas condições, acatar as razões da interessada seria admitir que sua simples vontade e entendimento, materializados na retificação de declarações, poderiam ser utilizados para gerar créditos oponíveis à Fazenda Pública. Tal pretensão não tem sustentação, opondo-se inclusive aos marcos legais traçados pelo artigo 170 do CTN, pelo que se lhe nega os efeitos pretendidos.
Não se trata aqui, de privilegiar o aspecto formal em detrimento da verdade material. Contudo, tendo em vista que a interessada pretende infirmar informações por ela própria prestadas, é necessário que a dita pretensão esteja calcada em provas documentais robustas.�
Por fim, acrescentou que a legitimidade para a repetição do indébito de CPMF dependeria da demonstração da não-ocorrência de excesso de retenção:
�Por último, verifica-se que o direito de crédito aproveitado na compensação vincula-se a pagamento de tributo sobre as movimentações financeiras dos seus correntistas, figurando a contribuinte, instituição financeira, na qualidade de responsável.
Neste sentido, a possibilidade de restituição ou compensação depende da demonstração firme de que o ônus financeiro recaiu sobre a instituição bancária, e não sobre os próprios correntistas por excesso de retenção, caso em que estes últimos seriam os titulares do direito creditório.�
A Recorrente, nas razões de fls. 45 e ss., alega ter recolhido indevidamente CPMF decorrente de retenção sobre operações não tributadas, demonstradas por meio dos extratos de conta corrente e dos estornos correspondentes. As operações financeiras em questão teriam sido realizadas pela Associação de Instrução Popular e Beneficência, que é imune à tributação, nos termos do art. 195, § 7º, da Constituição Federal, reiterada pelo art. 3º, V, da Lei nº 9.311/1996, enquanto entidade beneficente reconhecida pela Resolução nº 03/2009. Requer, ao final, o provimento do recurso voluntário.
É o Relatório.
 Conselheiro Solon Sehn
A interessada teve ciência da decisão no dia 22/03/2011 (fls. 44), interpondo recurso tempestivo em 20/04/2011 (fls. 45). Assim, presentes os demais requisitos de admissibilidade do Decreto no 70.235/1972, o recurso pode ser conhecido.
Inicialmente, cumpre destacar que, nos casos de transmissão de PER/Dcomp sem a retificação - ou com retificação após o despacho decisório - da Dctf (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais), a Turma tem interpretado que o contribuinte, por força do princípio da verdade material, tem direito subjetivo à compensação, desde que apresente prova da existência do crédito compensado.
Nesse sentido, cumpre destacar os seguintes julgados da Turma:
PER/DCOMP. RETIFICAÇÃO DA DCTF APÓS A INSCRIÇÃO DO DÉBITO EM DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL. AUSÊNCIA DE PROVA DO DIREITO CREDITÓRIO. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA.
O contribuinte, a despeito da retificação extemporânea da Dctf, tem direito subjetivo à compensação, desde que apresente prova da existência do crédito compensado (art. 12, § 3o, da Instrução Normativa SRF nº. 583/2005, vigente à época da transmissão das DCTF�s retificadoras). A retificação, porém, não produz efeitos quando o débito já foi enviado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) para inscrição em Dívida Ativa.
Recurso Voluntário Negado.
Direito Creditório Não Reconhecido. (Carf. 3ª S. 2ª T.E.Acórdão nº 3802-01.078. Rel. Conselheiro Solon Sehn. S. 27/07/2012).
�PER/DCOMP. RETIFICAÇÃO DA DCTF. PROLAÇÃO DO DESPACHO DECISÓRIO. APRESENTAÇÃO DA PROVA DO CRÉDITO APÓS DECISÃO DA DRJ. HIPÓTESE PREVISTA NO ART. 16, § 4º, �C�, DO DECRETO Nº 70.235/1972. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE.
A prova do crédito tributário indébito, quando destinada a contrapor razões posteriormente trazidas aos autos, pode ser apresentada após a decisão da DRJ, por força do princípio da verdade material e do disposto no art. 16, § 4º, �c�, do Decreto nº 70.235/1972. Havendo prova do crédito, a compensação deve ser homologada, a despeito da retificação a posteriori da Dctf.
Recurso Voluntário Provido
Direito Creditório Reconhecido.�(Carf. 3ª S. 2ª T.E. Acórdão nº 3802-01.005. Rel. Solon Sehn. S. 22/05/2012. No mesmo sentido, cf.: Carf. 3ª S. 2ª T.E. Acórdão nº 3802-01.125. Rel. Conselheiro Solon Sehn. S. 28/07/2012; 
�PER/DCOMP. RETIFICAÇÃO DA DCTF APÓS O DESPACHO DECISÓRIO. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL. AUSÊNCIA DE PROVA DO DIREITO CREDITÓRIO. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA.
O contribuinte, a despeito da retificação extemporânea da Dctf, tem direito subjetivo à compensação, desde que apresente prova contábil da existência do crédito compensado. A simples retificação após o despacho decisório não autoriza a homologação da compensação do crédito tributário. 
Recurso Voluntário Negado.
Direito Creditório Não Reconhecido.� (Carf. S3-TE02. Acórdão nº 3802-01.112. Rel. Conselheiro Solon Sehn. S. 27/07/2012).
�COMPENSAÇÃO. REQUISITOS FORMAIS. AUSÊNCIA DE RETIFICAÇÃO DA DCTF. IMPOSSIBILIDADE DE RETIFICAÇÃO PELO CONTRIBUINTE APÓS DECORRIDOS CINCO ANOS DA EXTINÇÃO DO CRÉDITO. EXCEPCIONALIDADE DE ACEITAÇÃO PELO CARF.
A retificação de DCTF constitui requisito formal do contribuinte, ao efetuar pedido de compensação com base em créditos decorrentes de retificação de documentos de cunho declaratório (DACON, DIPJ, dentre outros). Assim, a ausência de apresentação da DCTF retificadora é causa para negação do crédito pleiteado. Todavia, excepcionalmente se permite a compensação caso o contribuinte demonstre que a retificação só foi apontada como não efetuada após o decurso dos cinco anos contados da extinção do crédito, sendo certo que a negativa importaria em situação excepcional de restrição formal à verdade material, contrassenso à própria finalidade do processo administrativo tributário.
Recurso voluntário provido.
Direito creditório reconhecido.� (Carf. S3-TE02. Acórdão nº 3802-001.642. Rel. Conselheiro Bruno Macedo Curi. S. 28/02/2013).
No presente caso, o exame do extrato da conta corrente da Associação mostra que houve o estorno do débito da Cpmf por parte da Recorrente (fls. 67 e ss.). Tal circunstância evidencia que o ônus do pagamento do tributo foi da instituição financeira responsável.
Por outro lado, consoante Resolução nº 03/2009, do Conselho Nacional de Assistência Social do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, referida Associação é certificada como Entidade Beneficente de Assistência Social (fls. 73).
Assim, nos termos do art. 195, § 7º, da Constituição, e do art. 3º, V, da Lei nº 9.311/1996, não há fundamento para a exigência da contribuição:
�Art. 195. [...]
§ 7º - São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.�
�Art. 3º A contribuição não incide:
V - sobre a movimentação financeira ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira das entidades beneficentes de assistência social, nos termos do § 7º do art. 195 da Constituição Federal.�
Vota-se, assim, pelo conhecimento e integral provimento do recurso.
(assinado digitalmente)
Solon Sehn - Relator

 
 



Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Mércia Helena
Trajano Damorim (Presidente), Francisco José Barroso Rios, Solon Sehn, Waldir Navarro
Bezerra, Bruno Mauricio Macedo Curi e Claudio Augusto Gongalves Pereira.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto em face de decisdo da 3* Turma da
Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Campinas/SP, que julgou improcedente a
manifestacdo de inconformidade apresentada pelo Recorrente, com base nos fundamentos
resumidos na ementa seguinte:

“ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 2006
Ementa: DIREITO CREDITORIO. PROVA.

Correto o despacho decisorio que ndo homologou a
compensagdo declarada pelo contribuinte por inexisténcia de
direito creditorio, tendo em vista que o recolhimento alegado
como origem do crédito estava integralmente alocado na
quitagdo de débitos confessados.

O reconhecimento do direito creditorio aproveitado em DCOMP
ndo homologada requer a prova de sua existéncia e montante.
Faltando ao conjunto probatorio carreado aos autos elementos
que permitam a verificagdo da existéncia de pagamento indevido
ou a maior frente a legislagdo tributaria, o direito creditorio ndao
pode ser admitido.

DIREITO DE CREDITO. REGIME DE RETENCAO. ONUS FINANCEIRO.
COMPROVACAO.

Tratando-se de crédito envolvendo tributo retido pela instituicdo
financeira na qualidade de responsdvel, cabe a esta a
comprovagdo de que alegado pagamento a maior foi por ela
suportado.

Manifestagdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nao Reconhecido”

O Recorrente apresentou o PER/Dcomp (Pedido Eletronico de Restituicdo,
Ressarcimento ou Reembolso e Declaragao de Compensac¢ao), sem retificar a Dctf (Declaragao
de Débitos e Créditos Tributarios Federais). Tal fato fez com que o pagamento continuasse
atrelado a quitacao do débito originario, inviabilizando a homologagao da compensacao.

O acordao recorrido, por sua vez, manteve o despacho decisorio, porquanto o
contribuinte ndo teria apresentado qualquer razdo ou documento capaz de comprovar a liquidez
e a certeza do direito de crédito:

“No entanto, a contribuinte ndo apresenta qualquer razdo ou documento que
comprove o seu direito. Nenhuma apurac¢do, documenta¢do ou outro indicio que
indicasse o pagamento indevido ou a maior e desse suporte ao crédito tributario
aproveitado. Nenhum demonstrativo capaz de justificar a alegacdo de erro na
declaracdo trabalhada pelos sistemas da administragdo tributaria. Nenhum
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comparativo que discriminasse a formagdo da base de calculo que serviu ao
pagamento a maior e a base pretensamente correta.

O chamado 6nus da prova ¢ da contribuinte no que tange a existéncia e
regularidade do crédito com que pretendeu extinguir a obrigagdo tributaria. Com
cfeito, ao declarar a Autoridade Tributdria que dispunha de crédito capaz de
extinguir um débito, o contribuinte assume a incumbéncia de demonstrar sua
liquidez e certeza quando do exame administrativo. Como visto, a disponibilidade
do crédito ndo existia na fase em que aconteceu a conferéncia eletronica da
compensagdo e sua liquidez e certeza ndo foi demonstrada nessa fase de contestacdo
do despacho resultante.

Nessas condicdes, acatar as razdes da interessada seria admitir que sua
simples vontade e entendimento, materializados na retificagdo de declaragdes,
poderiam ser utilizados para gerar créditos oponiveis a Fazenda Publica. Tal
pretensdo ndo tem sustentagdo, opondo-se inclusive aos marcos legais tragados pelo
artigo 170 do CTN, pelo que se lhe nega os efeitos pretendidos.

Nao se trata aqui, de privilegiar o aspecto formal em detrimento da verdade
material. Contudo, tendo em vista que a interessada pretende infirmar informagdes
por ela propria prestadas, é necessario que a dita pretensdo esteja calcada em provas
documentais robustas.”

Por fim, acrescentou que a legitimidade para a repeticdo do indébito de

CPMF dependeria da demonstragao da ndo-ocorréncia de excesso de retengao:

“Por ultimo, verifica-se que o direito de crédito aproveitado na compensagdo
vincula-se a pagamento de tributo sobre as movimentagdes financeiras dos seus
correntistas, figurando a contribuinte, instituicdo financeira, na qualidade de
responsavel.

Neste sentido, a possibilidade de restituicdo ou compensagdo depende da
demonstragdo firme de que o Onus financeiro recaiu sobre a institui¢do bancaria, e
ndo sobre os proprios correntistas por excesso de reten¢do, caso em que estes
ultimos seriam os titulares do direito creditorio.”

A Recorrente, nas razdes de fls. 45 e ss., alega ter recolhido indevidamente

CPMF decorrente de retencao sobre operagdes nao tributadas, demonstradas por meio dos
extratos de conta corrente e dos estornos correspondentes. As operagdes financeiras em questao
teriam sido realizadas pela Associagdao de Instrugdao Popular e Beneficéncia, que ¢ imune a
tributacdo, nos termos do art. 195, § 7°, da Constitui¢do Federal, reiterada pelo art. 3°, V, da
Lei n° 9.311/1996, enquanto entidade beneficente reconhecida pela Resolu¢ao n® 03/2009.
Requer, ao final, o provimento do recurso voluntario.

Voto

E o Relatorio.

Conselheiro Solon Sehn

A interessada teve ciéncia da decisdo no dia 22/03/2011 (fls. 44), interpondo

recurso tempestivo em 20/04/2011 (fls. 45). Assim, presentes os demais requisitos de
admissibilidade do Decreto n°70.235/1972, o recurso pode ser conhecido.



Inicialmente, cumpre destacar que, nos casos de transmissdo de PER/Dcomp
sem a retificagdo - ou com retificagdo apds o despacho decisorio - da Dctf (Declaracao de
Débitos e Créditos Tributarios Federais), a Turma tem interpretado que o contribuinte, por
forca do principio da verdade material, tem direito subjetivo a compensagdo, desde que
apresente prova da existéncia do crédito compensado.

Nesse sentido, cumpre destacar os seguintes julgados da Turma:

PER/DCOMP. RETIFICACAO DA DCTF APOS A INSCRICAO
DO DEBITO EM DIVIDA ATIVA DA UNIAO. PRINCIPIO DA
VERDADE MATERIAL. AUSENCIA DE PROVA DO DIREITO
CREDITORIO. COMPENSACAO NAO HOMOLOGADA.

O contribuinte, a despeito da retificacdo extempordnea da Dctf,
tem direito subjetivo a compensagdo, desde que apresente prova
da existéncia do crédito compensado (art. 12, § 3°, da Instrucdo
Normativa SRF n°. 583/2005, vigente a época da transmissdo
das DCTF’s retificadoras). A retificacdo, porém, ndo produz
efeitos quando o débito ja foi enviado a Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN) para inscrigdo em Divida Ativa.

Recurso Voluntario Negado.

Direito Creditorio Ndo Reconhecido. (Carf. 3°S. 2° T.E.Acorddo
n°3802-01.078. Rel. Conselheiro Solon Sehn. S. 27/07/2012).

“PER/DCOMP. RETIFICACAO DA DCTF. PROLACAO DO
DESPACHO DECISORIO. APRESENTACAO DA PROVA DO
CREDITO APOS DECISAO DA DRJ. HIPOTESE PREVISTA
NO ART. 16, § 4° “C”, DO DECRETO N° 70.235/1972.
PRINCIPIO DA VERDADE MATERIAL. COMPENSACAO.
POSSIBILIDADE.

A prova do crédito tributario indébito, quando destinada a
contrapor razbes posteriormente trazidas aos autos, pode ser
apresentada apos a decisdo da DRJ, por forca do principio da
verdade material e do disposto no art. 16, § 4°, “c”, do Decreto
n?70.235/1972. Havendo prova do crédito, a compensagdo deve
ser homologada, a despeito da retificagdo a posteriori da Dctf.

Recurso Voluntario Provido

Direito Creditorio Reconhecido.”(Carf. 3“S. 2° T.E. Acorddo n°
3802-01.005. Rel. Solon Sehn. S. 22/05/2012. No mesmo sentido,
cf.: Carf. 3*S. 2°T.E. Acorddo n° 3802-01.125. Rel. Conselheiro
Solon Sehn. S. 28/07/2012;

“PER/DCOMP. RETIFICACAO DA DCTF APOS O
DESPACHO DECISORIO. PRINCIPIO DA VERDADE
MATERIAL. AUSENCIA DE PROVA DO DIREITO
CREDITORIO. COMPENSACAO NAO HOMOLOGADA.

O contribuinte, a despeito da retificacdo extempordanea da Dctf,
tem direito subjetivo a compensagdo, desde que apresente prova
contabil da existéncia do crédito compensado. A simples
retificagdo apos o despacho decisorio ndo autoriza a
homologagdo da compensagao do crédito tributario.

Recurso. Voluntario Negado.,
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Direito Creditorio Nao Reconhecido.” (Carf. S3-TEQ2. Acorddo
n?3802-01.112. Rel. Conselheiro Solon Sehn. S. 27/07/2012).

“COMPENSACAO. REQUISITOS FORMAIS. AUSENCIA DE
RETIFICACAO DA DCTF. IMPOSSIBILIDADE DE
RETIFICACAO PELO CONTRIBUINTE APOS DECORRIDOS
CINCO ANOS DA  EXTINCAO DO  CREDITO.
EXCEPCIONALIDADE DE ACEITACAO PELO CARF.

A retificagdo de DCTF constitui requisito formal do contribuinte,
ao efetuar pedido de compensa¢cdo com base em créditos
decorrentes de retificacdo de documentos de cunho declaratorio
(DACON, DIPJ, dentre outros). Assim, a auséncia de
apresenta¢do da DCTF retificadora é causa para nega¢do do
crédito pleiteado. Todavia, excepcionalmente se permite a
compensagdo caso o contribuinte demonstre que a retifica¢do so
foi apontada como ndo efetuada apos o decurso dos cinco anos
contados da extingdo do crédito, sendo certo que a negativa
importaria em situa¢do excepcional de restrigio formal a
verdade material, contrassenso a propria finalidade do processo
administrativo tributario.

Recurso voluntario provido.

Direito creditorio reconhecido.” (Carf. S3-TE02. Acorddo n°
3802-001.642. Rel. Conselheiro Bruno Macedo Curi. S.
28/02/2013).

No presente caso, o exame do extrato da conta corrente da Associacado mostra
que houve o estorno do débito da Cpmf por parte da Recorrente (fls. 67 e ss.). Tal circunstancia
evidencia que o 6nus do pagamento do tributo foi da instituicdo financeira responsavel.

Por outro lado, consoante Resolugdao n® 03/2009, do Conselho Nacional de
Assisténcia Social do Ministério do Desenvolvimento Social ¢ Combate a Fome, referida
Associagao ¢ certificada como Entidade Beneficente de Assisténcia Social (fls. 73).

Assim, nos termos do art. 195, § 7°, da Constituicao, e do art. 3°, V, da Lei n°
9.311/1996, ndo ha fundamento para a exigéncia da contribuicao:

“Art. 195. [...]

$§ 7° - Sdo isentas de contribuicdo para a seguridade social as
entidades beneficentes de assisténcia social que atendam as
exigéncias estabelecidas em lei.”

“Art. 3° A contribui¢cdo ndo incide:

V - sobre a movimentagdo financeira ou transmissdo de valores e
de créditos e direitos de natureza financeira das entidades
beneficentes de assisténcia social, nos termos do § 7° do art. 195
da Constituicdo Federal.”

Vota-se, assim, pelo conhecimento e integral provimento do recurso.

(assinado digitalmente)
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